
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO, QUE
ENTRE sI CELEBRAM Á cauena MUNrcrpAL DE cÂNrNDÉ
OC SÃO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE E GILDO
CARDOZO DA SILVA

Pelo presente^Instrumento particular de Contrato para prestação de serviço, reuniram-se, de
um lado a CAMARA MUNICIPAL DE CANINDE DE SAO FRANCISCO, ESTADO DE SERGIPE,
Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n,
centro, Canindé de São Francisco/SE, inscrita no CNPI sob no 32.858.383/000l-20, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Sr" JOSE ANTÔNIO DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, casado, residente na Rua losé Pedro da Silva, N" 95 - Bairro Agrovila,
neste município, portador do RG sob no 1058383 e CNPF sob no 908.481.285-91, doravante
denominado COí{TRATAI{TE e GILDO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, residente no

vPovoado Capim Grosso, Rua do Candieiro - Área Rural do Município de Canindé, portador do
RG sob no 1.501.534 e CNPF sob n'978.003.095-68 doravante denominada CONTRATADA
têm justo e contratado o antegral cumprimento das cláusulas e condições que seguem:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

CoNTRATO No 01l/2017

CLÁUSULA QUINTA - RECEBIÍ.IEIITo Do sERvIço
5.1 - O recebimento e aceite dos sêrviços se darão após a verificação
termos do presente contrato.

CIÁUSULA PRIMEIRA - OB,ETO
Constitui objeto deste contrato a contratação de prestação de serviço para manutenção de ar
condicionado, preventiva e corretiva, para todos os ar condicionados pertencentes à Câmara
Municipal de Canindé de São Francisco/SE.

CúUSULA SEGUNDA - FUNDA]I,IENTo
O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas alterãções, a
Dispensa de Licitação n.o 08/2017 .

cúusulA TERCEIRA - PRA:zo DE VIGÊNCIA
A vigência do presente contrato se inicia na data de sua assinatura e encerrar-se-á até
3t/12/20t7.

cúusurA QUARTA - pREços E vALoR Do coNTRATo
- -a) Os serviços serão prestados pelos preços constantes da proposta de preços, perfazendo o
- presente contrato um valor total de R$. 7.2OO,OO(Sete Mil Duzentos e Reais).

b) Será de responsabilidade da contratada todas as despesas que direta ou indiretamente
decorram da prestação dos serviços ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

e sua execuçao nos

5.2 - A CONTRATANTE designará um servidor que deverá acompanh r o andamento dos
serviços e fiscalizar os trabalhos realizados sob o aspêcto quantitativo e ualitativo, anotando
em registros próprios as falhas e solicitando as medidas correti
CONTRATADA, para que tome as devidas providências.

as ao preposto da

CLÁusuLA SEXTA - PAGAMENTo
a) O pagamento será efetuado àpós a execução dos serviços no azo e

q
té 30 (trinta) dias
itação;da apresentação, na Secretaria de Finanças, da documentação hábil
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ESTADO DE SER.GIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃo FRANCISCO

. Nota fiscal acompanhada dos recibos;

. Certidões de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal;

(b) Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço:
Rua Dom luvêncio de Britto, n" 100, Bairro Centro, neste Município de Canindé, dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo

Fiscal do Contrato será encaminhado âo Setor Financêiro para fins de liquidação da despesa e
inclusão na lista classificatória de credores;

(c) Não haverá reajuste de preços.

(d) O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a
ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art.7o§ 2o,
inciso III, da Lei no 4.320/ Lgfl., art. 5" e 7",§ 2o, inciso III, da Lei no 4.666/93 ê artigos 5" a
8o da Resolução no 296/2O16 emanada do TCE/SE.

cúusulÂ SÉTIMA - DoTAçÃo oRçAMENTÁR,IA
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos consignados no
Orçamento para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificação:

U O: 01001 Câmara Municipal

P A: 2001 Manutenção de Serviço

E D: 3390.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física

F R: 000 Próprio

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIR,EITOS E RESPONSABILIDADES

_-8.1 - DrO CONTRATANTE:

8.1.1 - permitir o acesso da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, para
entregar as notas fiscais/faturas e outros documentos;
8.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação de serviços que
venham a ser solicitados pela COilTRATADA;
8.1.3 - impedir que terceiros êxecutem os serviços objêto destê contrato;
8.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas
as exigências do contrato;
8.1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;
8.1.6 - expedir as Ordens de Serviços e encaminhar a CONTRATADA em
perfeito atendimento.
8.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste co

hábil ao sêu

8.2 - DA CONTRATADA:

8.2.1 - Executar os serviços constantes do presente contrato, SO ital e seus os
anexos e a proposta da CONTRATANTE, que passam a fazer parte in
para todos os fins de direito;

nte o instrumento
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃo FRANCISCo

8.2.2 - Executar os trabalhos dentro dos parâmetros técnicos exigidos, observando a
legislação que rege a matéria;
8.2.3 - Fornecer mão-de-obra especializada de acordo com as esp€cificações técnicas;
8.2.4 - Cumprir todas as normas de segurança do trabalho aos seus empregados.
8.2.5 - Verificar e acompanhar todos os trabalhos fomecidos para execução dos serviços. No
caso de falhas, erros, discrepância ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas
Técnicas, ou posturas, caberá a CONTRÂTADA formular imediata comunicação escrita ao
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;
8.2.6 - Permitir aos t&nicos do CONTRATAÍ{TE e a quem por ele for formalmente indicado,
acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo executãdos os serviços
objeto deste Contrato;
8.2.7 - Comunicar ao CONTÍIATANTE por escrito, qualquer anormalidade de câráter urgente
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
8,2,8 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos serviços pela
fiscalização do CONTRATAI{TE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição;
8,2,9 - Cumprir cada uma das normas regulamentares sobre medicina e segurança do

r-ztrabalho;
8.2.10 - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução deste contrato, tais como:
8.2.10.1 - Salários;
8.2.10.2 - Seguros de acidentes;
8.2.10.3 - Taxas, impostos e contribuições.
8.2. 10.4 - Indenizações;
8,2.10.5- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo CONTRATAITE;
8.2.10.6 - Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações a serem assumidas, todas as condições dê habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁuSuLA NONA . R,EscIsÃo CoNTRATUAL

a) O presente contrato poderá ser rêscindido nos terrnos do art.77 e seguintes da Lei 8.666/93
e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.6218/98.

\-/ b) A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à XII e XVII, da Lei
8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração.

c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALTDADES

10.1 - O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao
pagamento de multa de mora no valor de O,5o/o (zero vírgula cinco por cento) o valor do
contrato, por dia de atraso.

10.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será
forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá
infração, até o máximo de 100/o do valor do contrato, em cada caso.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

cr-Áusur-l oÉctlre pRTMETRA - FoRo

Fica eleito o foro da cidade de Canindé para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução deste contrato, renunciando as partes, deíe já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.
Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de
igual teor.

Canindé de São Francisco/SE. 03 de Março de 2OL7 .

\-,JosÉ ANTÔNro
CONTRATANTE

SANTOS SILVA

GILDO CARDOZO DA SILVA
CONTRATADA

Testem

CPF no

CPF no
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